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EMENTA

 

IPTU. IMUNIDADE E ISENÇÃO DAS TAXAS AGREGADAS, ARTIGO 150, INCISO VI, ALÍNEA
“B”, § 4º, LEI MUNICIPAL 8.673/2001 E SUAS ALTERAÇÕES, DEBITOS QUITADOS ATRAVÉS
DO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FISCAL – PROFIS, EXERCÍCIOS DE 2019 E 2020,
TERMO 7080112, RECURSO NÃO CONHECIDO.

Lei Municipal 13.216/2021, publicada no J.O. n.º 4352, de 18/05/2021: “§ 5º Havendo a quitação
integral da dívida, discussões pendentes de decisão administrativa deverão ser arquivadas, sem
julgamento do mérito e sem necessidade de prévia notificação, bastando que se indique no processo a
perda do objeto pela extinção do crédito.”

 

ACÓRDÃO Nº 025/2023- TARF/PML

 

Vistos relatados e discutidos estes autos em que é recorrente UNIÃO SUL BRASILEIRA DA
IGREJA ADVENTISTA DO 7º DIA

ACORDAM, 

                                    Os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF
por unanimidade de votos em NÃO conhecer do recurso por não estarem presentes os pressupostos de
admissibilidade. Participaram do julgamento os membros Rosalmir Moreira, Eduardo Luiz de Oliveira,
Luiz Antonio Adam Dinis de Barros, Marcelo Moreira Candeloro, Wanda Yaeko Kono, e a presidente
Yumiko Ueno Magno.

 



Londrina, 27 de março de 2023.

 

 

      Luciana M. D. Nascimento                                                    Yumiko Ueno Magno

                  RELATORA                                                                     PRESIDENTE
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